ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº _________, DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1037, DE 2019

De autoria do deputado Douglas Garcia, o presente projeto pretende autorizar o Poder Executivo a instituir o Programa de Apoio Psicológico e de Acompanhamento à Atividade Profissional, destinado a policiais civis e militares, bombeiros militares, inspetores de segurança e servidores da administração penitenciária, vítimas de traumas decorrentes do exercício de suas funções.

Na qualidade de Relator designado para examinar a presente matéria pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, ratifico a manifestação exarada anteriormente (código de originalidade 1000315650 de 13/01/2020), que concluiu contrariamente à aprovação do Projeto de lei 1037, de 2019 e à emenda nº 1.

Sala das Comissões, em 

Deputado Edson Giriboni
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